
Ata da reunião extraordinária do Conselho Municipal 
de Política Cultural de Araras / SP – COMCULTURA. 

Aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 18h30 
(dezoito horas e trinta minutos), o Presidente instalou a reunião emergencial do 
COMCULTURA, na medida que o seu colegiado não atingiu o quórum mínimo 
exigido para apreciação da ordem do dia, em primeira e segunda chamadas, às 
18h00 e 18h15, respectivamente, como previa a Convocatória inicial. Dada a 
urgência das questões a serem tratadas e que demandavam Resolução imediata 
do Colegiado, os(as) presentes, após consulta ao Regimento Interno do 
COMCULTURA, aprovaram o encaminhamento proposto pelo Presidente, em 
manter a reunião nesta data, com caráter de reunião extraordinária e emergencial.  
Assim sendo, às 18h30, a reunião foi aberta, realizando-se nas dependências da 
Casa dos Conselhos de Araras, situada na Rua Marechal Deodoro, nº658 – Centro, 
com a presença dos(as) seguintes conselheiros(as): Martinho da Conceição, Lukyra 
Penteado, Vânia Lopes, Luciano Rodrigo de Oliveira, Maria Fernanda Boldrin 
Denardi Turati e Jeoas Paiva Santos. As conselheiras Sabrina Zago, Leni Alves e o 
Conselheiro Eduardo Coladetti Junior,  justificaram suas ausências. As 18h30 teve 
início a reunião, sendo aberta pelo presidente do conselho que expôs sobre o 
primeiro ponto, qual seja, a aprovação da ata da reunião de votação do Regimento. 
Sobre essa questão, o colegiado aprovou seu encaminhamento para a próxima 
reunião ordinária do COMCULTURA, priorizando, então, os outros dois pontos da 
pauta, que justificaram a manutenção da reunião em caráter de urgência, quais 
sejam: 1. A solicitação de prorrogação do prazo de execução  da PNAB 2024 e, 2. 
Texto Base do novo Plano Municipal de Cultural. Aprovado o encaminhamento, o 
colegiado tratou dos temas em pauta. Sobre o ponto 1 (prorrogação do prazo de 
execução da PNAB), o debate contou com a participação de Wander Henrique 
Gomes Ceschi, na qualidade de convidado, representante do grupo de artistas que 
estão solicitando a referida prorrogação de prazo. Dado o tempo de 5 minutos para 
Wander expor as justificativas de tal solicitação (Atraso do início de alguns projetos 
e acúmulos de atividades em prazo considerado curto) e a proposta de prorrogação 
por sessenta dias (60) dias, o colegiado do COMCULTURA, após algumas 
ponderações sobre o risco de se acumular ações e obrigações dos contratos em 
vigor, para um período muito longo de 2026, frente a possibilidade de novos editais 
da PNAB 2025, o colegiado, compreendendo as dificuldades apontadas pelos 
artistas em questão, aprovou a proposta de prorrogação dos contratos vigentes, 
pelo prazo máximo de trinta (30) dias, considerando-se a data prevista de 
assinatura dos mesmos, que marcam o início da execução dos respectivos 
projetos. Para legitimar a solicitação dos artistas, Wander entregou a Mesa Diretora 
dos trabalhos, uma lista com justificativa, nomes e assinaturas colhidas dentre os 



artistas e produtores que ainda estão finalizando o ciclo PNAB 2024. Como 
encaminhamento, o Mesa do Diretora do COMCULTURA, notificará, no prazo de até 
setenta e duas horas (72), a Secretaria Municipal de Cultura, órgão responsável 
pela gestão dos Convênios e Contratos pela PNAB Municipal, junto ao Governo 
Federal, sobre tal Resolução, que foi aprovada por unamidade. Em seguida passou-
se para o segundo ponto da pauta, também tratado como matéria de urgência, 
referente a deliberação sobre o texto base que servirá de subsídio para os debates 
sobre o novo Plano Municipal de Cultura e que será válido para os próximos dez (10) 
anos, qual seja para o período de 2026 a 2036. Foi apresentada pelo presidente do 
conselho, que coordenou o Grupo de Trabalho (GT) que elaborou a proposta de 
texto inicial, uma síntese dele, feita a partir de seu glossário, abordando os 
aspectos centrais de cada ponto constante no documento em pauta. Sem 
objeções por parte de nenhum(a) dos(as) Conselheiros(as) presentes, o texto foi 
aprovado por unanimidade pelo colegiado do COMCULTURA. Ele será agora, 
encaminhado para a Secretaria de Cultura, para sua publicização, já com 
informações sobre prazos da consulta pública com datas para envio de sugestões 
e propostas, bem como as datas das escutas públicas e do encontro municipal que 
o consolidará. Pretende-se sua aprovação, com ampla participação da sociedade 
civil, até o final do mês de março de 2026, devendo-se, posteriormente, o texto final 
ser encaminhado à Câmara Municipal de Vereadores, para sua apreciação e 
aprovação em forma de Lei Municipal. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi 
encerrada. A presente ata foi lavrada por Lukyra Penteado e foi submetida à 
aprovação dos presentes. Uma vez aprovada, será assinada pelos membros da 
mesa diretora e encaminhada à Casa dos Conselhos para os procedimentos legais 
para a sua oficialização.  A lista de presença segue em anexo e é parte integrante 
desta ata.  

 

Araras 11 de dezembro de 2025. 
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